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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2024, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 
Exonera Zeladora da Câmara Municipal de Ourolândia, a Sra. FRANCINEIDE DA SILVA NASCIMENTO DOS 
SANTOS, e dá outras providências.   
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2024, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 

 
 
 

“Exonera Zeladora da Câmara Municipal de  

Ourolândia e dá outras providências”. 

 
 
 
          O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia (BA), no uso de suas atribuições 

legais, decreta: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. FRANCINEIDE DA SILVA NASCIMENTO DOS SANTOS  

portadora do RG nº 05198640-00 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 051691016-78, do 

cargo de  Zeladora da Câmara Municipal de Ourolândia,Estado da Bahia. 

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

    Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, em 11 de outubro de 2024. 

 

 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente 
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